
Interno da Câmara Municipal de Diamantino-MT, a ser rea-
lizado pela empresa ACADEMIA BRASILEIRA DE FORMACAO
E PESQUISA ABFP LTDA, CNPJ: 04.808.302/0001-41.
Art. 2º - A servidora designada está habilitada para ser encarrega-
da pelos atestes das faturas/notas fiscais e conferência dos servi-
ços prestados pela contratada, desde o início da contratação até
o término da vigência do contrato;
Art. 3º. O fiscal de contrato deve exercer suas atribuições de acor-
do com o que preceitua a Instrução Normativa nº. 022/2020, apro-
vada pela Resolução nº. 074/2020, especialmente quanto ao dis-
posto junto aos artigos 4º a 34.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Diamantino-MT, 27 de fevereiro de 2026

RANIELLI PATRICK ARRUDA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Diamantino

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 884/2026

Decreto Legislativo nº 884/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora
Adriana Ines de Franca de Bona.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Adriana Ines
de França de Bona.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 885/2026

Decreto Legislativo nº 885/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora
Isolde Dalmolin.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Isolde Dalmo-
lin.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 886/2026

Decreto Legislativo nº 886/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Ta-
nia Mara Maruchi.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Tania Mara
Maruchi.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 887/2026

Decreto Legislativo nº 887/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Cy-
bele Vieira Gusmao Krohling.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Cybele Vieira
Gusmao Krohling.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 888/2026

Decreto Legislativo nº 888/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Ka-
rollyne de Jesus Brito.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
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